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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Morro Agudo, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Morro 
Agudo poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
morroagudo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/morro_agudo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=LEI Nº 3.725, DE 05 DE JUNHO DE 2024=
Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal (Prefeito

Vinícius Cruz de Castro)
“Dispõe sobre alteração da Lei Municipal nº 2.278, de 17 de abril de 2003,

e dá outras providências.”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,
Prefeito  Municipal  de  Morro
Agudo, Estado de São Paulo, no
uso  de  suas  atribuições  legais,
faz  público  que  a  Câmara
Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte
lei:

Art. 1º Altera o inciso I e acresce o Inciso III ao artigo 4° da
Lei Municipal nº 2.278, de 17 de abril de 2003, com a seguinte redação:

“Art. 4º (...)
 I  –  Licenciado  ou  afastado  do  exercício  de  cargo,
emprego ou função,  com prejuízo  total  ou parcial  da
remuneração,  exceto as servidoras que se encontram
de licença-maternidade;
II (...)
III – ativo, que perceba o benefício “complementação
de renda” constante na Lei  2.398,  de 14 de abril  de
2005.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a compatibilizar o
Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária
Anual em conformidade com o disposto nesta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  05  DE
JUNHO DE 2024.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.

PODER EXECUTIVO

Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo
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=LEI COMPLEMENTAR Nº 50, DE 05 DE JUNHO DE 2024=
Projeto de Lei complementar de autoria do Vereador Paulo

Henrique Lourençon
“Altera a redação do Artigo 262, da Lei Complementar nº 45, de 5 de

dezembro de 2023 e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,
Prefeito  Municipal  de  Morro
Agudo, Estado de São Paulo, no
uso  de  suas  atribuições  legais,
faz  público  que  a  Câmara
Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte
lei:

Art. 1º O caput do Artigo 262, da Lei Complementar nº 45,
de 5 de dezembro de 2023, passa a viger com a seguinte redação:

“Artigo  262 -  Após  a  publicação  desta  lei,  será
concedido o prazo de 1 (um) ano para a regularização
de imóveis urbanos, edificados, em lotes regulares e,
que não atendam o  conteúdo desta  lei,  no  que lhes
forem aplicáveis, desde que não afronte as restrições
impostas no loteamento.” 

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de
sua publicação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  05  DE
JUNHO DE 2024.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
- Prefeito Municipal -

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento. 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.568, DE 05 DE JUNHO DE 2024

“Dispõe sobre a realocação orçamentária por remanejamento, no valor total de R$ 6.431,29, destinado a
dotações que especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO  1º –  Fica  aberto  a  realização  da  realocação  orçamentária  por
remanejamento,  no valor total  de  R$  6.431,29 (seis  mil quatrocentos e trinta e um reais e vinte e nove
centavos), nos termos do Artigo 8, da  Lei Municipal Nº 3.661, de 11/10/2023 (Dispõe sobre as DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS, para Elaboração e Execução da L.O.A. do Exercício Financeiro de 2024, e dá outras providências ),
observadas as seguintes classificações: institucional, funcional, por estrutura programática e por natureza da
despesa orçamentária:

ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 01 Planejamento Urbano

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 451 Infra-Estrutura Urbana

Programa: 0023 Engenharia e Infraestrutura Urbana
Projeto/Atividade: 1022 0000 Construção, Ampliação e Reforma de Prédios Públicos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 4.4.90.51.00 obras e instalações [ficha 629]..............................................R$ 6.431,29

VALOR TOTAL DO REMANEJAMENTO ..............................................................................R$ 6.431,29

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total do remanejamento, aberto no  caput deste
artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43  (recursos
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 01 Planejamento Urbano

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 451 Infra-Estrutura Urbana

Programa: 0023 Engenharia e Infraestrutura Urbana
Projeto/Atividade: 2038 0000 Planejamento e Ações de Obras e InfraEstrutura Urbana

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 657] .............................................R$ 431,29
Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 663]................R$ 6.000,00

VALOR TOTAL DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA................................................R$ 6.431,29

Decretos

Decretos
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ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO
COGNETTE DOS SANTOS

(Diretor de Assuntos Administrativos)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

Setor de Licitações e Despesas 

Praça Martinico Prado, nº 1626, Morro Agudo – SP, CEP 14.640-000, Caixa Postal 92/96 – 

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16)3851-1166 – www.morroagudo.sp.gov.br 

 

Aviso de Dispensa de Licitação  

Dispensa de Licitação Nº 040/2024 

Processo Administrativo Nº 083/2024 

 

Modalidade: Dispensa Eletrônica. Tipo: Menor preço global. Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DO VEÍCULO 

RETROESCAVADEIRA – XCMG 870 XR. Data do início do prazo para 

envio da proposta eletrônica: 06 de Junho de 2024. Data e hora da abertura 

da sessão pública: dia 11 de Junho de 2024, às 08:00h. Acesso à sessão 

através do endereço https://morroagudo.sp.gov.br/comprasedital. Aquisição 

do Aviso de Dispensa de Licitação: Poderão adquirir na integra, na Praça 

Martinico Prado, 1626 ou através do Portal de Compras: 

www.morroagudo.sp.gov.br/comprasedital. Informações através do telefone 

(16) 3851-1400. Morro Agudo/SP, 05/06/2024. Vinícius Cruz de Castro, 

Prefeito Municipal.  

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Aviso de Contratação Direta

Aviso de Contratação Direta
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo
Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro
14.640-000 - Morro Agudo - SP

=EDITAL DE CONVOCAÇÃO= 
Concurso Público nº 001/2019

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no exercício
de suas atribuições legais e em conformidade com o edital regulamentador, convoca o(s) candidato(s) abaixo
relacionado(s),  aprovado(s)  no  Concurso Público nº  001/2019,  a  comparecer(em) no Setor  de Recursos
Humanos desta Prefeitura Municipal. O atendimento será realizado no horário das 09h às 15h, dentro do
prazo de 10 (dez) dias. A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil subsequente à publicação no
Diário Oficial do Município. Os convocados devem estar munidos dos seguintes documentos para efetuar a
admissão e posse no serviço público.

Obs.: Telefone para informações (16) 3851-1400 (Ramais 225/234 ou 247).

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - RG
1.2 - CPF
1.3 - Certidão de nascimento ou casamento ou união estável e cópia de RG e CPF do cônjuge.
1.4 - Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições
1.5 - Quitação com o Serviço Militar
1.6 - Comprovante de escolaridade para cumprimento do requisito do cargo (conforme o caso)
1.7 - Carteira do órgão de classe (conforme o caso)
1.8 - Carteira de trabalho profissional (CTPS)
1.9 - Carteira de habilitação (se for o caso)
1.10 - PASEP/PIS
1.11 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos
1.12 - Carteira de vacina dos filhos menores de 14 anos
2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas e recentes)
2.2 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)
2.3 - Atestado de antecedentes criminais expedido pelo órgão competente da área do seu domicilio
2.4  -  Declaração  de  não  ocupar  cargo  público  e  remunerado,  exceto  os  acúmulos  permitidos  pela  Lei
(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)
2.5 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta
Prefeitura Municipal)
2.6 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder público,
em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal com
redação dada  pelas  Emendas  Constitucionais  nº  19  e  20  (modelo  a  ser  retirado no  Setor  de  RH desta
Prefeitura Municipal)
2.7 – Declaração de bens, conforme previsto na Lei Federal. 
2.8 – Declaração de Benefício do INSS (declaração poderá ser emitida pelo app “Meu INSS”); 
2.9 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros que lhe
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser conseguido junto ao médico especialista credenciado
pelo  Ministério  do  Trabalho.  Não  serão  aceitos  protocolos.  Também  não  serão  aceitas  fotocópias  não
autenticadas de documentos.  Se o(s)  candidato(s)  convocado(s)  não comparecer(em) no prazo acima
fixado será(ão) considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA VAGA.

CONVOCADO(S):

PAJEM
CLASSIF

. NOME DO CANDIDATO

44 MIRIAM XAVIER MARQUES
Obs.: Convocação realizada em virtude do pedido de exoneração do(a) servidor(a) Elisangela Aparecida

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo
Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro
14.640-000 - Morro Agudo - SP

PAJEM
CLASSIF

. NOME DO CANDIDATO

da Silva Gomes.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 05 de junho de 2024.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo
Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro
14.640-000 - Morro Agudo - SP

=EDITAL DE CONVOCAÇÃO= 
Concurso Público nº 001/2023

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no exercício
de suas atribuições legais e em conformidade com o edital regulamentador, convoca o(s) candidato(s) abaixo
relacionado(s),  aprovado(s)  no  Concurso Público nº  001/2023,  a  comparecer(em) no Setor  de Recursos
Humanos desta Prefeitura Municipal. O atendimento será realizado no horário das 09h às 15h, dentro do
prazo de 10 (dez) dias. A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil subsequente à publicação no
Diário Oficial do Município. Os convocados devem estar munidos dos seguintes documentos para efetuar a
admissão e posse no serviço público.

Obs.: Telefone para informações (16) 3851-1400 (Ramais 225/234 ou 247).

1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE:
1.1 - RG
1.2 - CPF
1.3 - Certidão de nascimento ou casamento ou união estável e cópia de RG e CPF do cônjuge.
1.4 - Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições
1.5 - Quitação com o Serviço Militar
1.6 - Comprovante de escolaridade para cumprimento do requisito do cargo (conforme o caso)
1.7 - Carteira do órgão de classe (conforme o caso)
1.8 - Carteira de trabalho profissional (CTPS)
1.9 - Carteira de habilitação (se for o caso)
1.10 - PASEP/PIS
1.11 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos
1.12 - Carteira de vacina dos filhos menores de 14 anos
1.13 – Carteira de vacinação contra COVID-19
2 - ORIGINAIS DE:
2.1 - 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas e recentes)
2.2 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO)
2.3 - Atestado de antecedentes criminais expedido pelo órgão competente da área do seu domicilio
2.4  -  Declaração  de  não  ocupar  cargo  público  e  remunerado,  exceto  os  acúmulos  permitidos  pela  Lei
(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal)
2.5 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta
Prefeitura Municipal)
2.6 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder público,
em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal com
redação dada  pelas  Emendas  Constitucionais  nº  19  e  20  (modelo  a  ser  retirado no  Setor  de  RH desta
Prefeitura Municipal)
2.7 – Declaração de bens, conforme previsto na Lei Federal. 
2.8 – Declaração de Benefício do INSS (declaração poderá ser emitida pelo app “Meu INSS”); 
2.9 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros que lhe
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.

O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser conseguido junto ao médico especialista credenciado
pelo  Ministério  do  Trabalho.  Não  serão  aceitos  protocolos.  Também  não  serão  aceitas  fotocópias  não
autenticadas de documentos.  Se o(s)  candidato(s)  convocado(s)  não comparecer(em) no prazo acima
fixado será(ão) considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA VAGA.

CONVOCADO(S):

TÉCNICO EM ENFERMAGEM (40h) (LISTA GERAL)
CLASS. NOME DO CANDIDATO

5º DANIELA FERREIRA DE SOUSA
6º RENATA GARCIA DE MORAIS SILVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO
AGUDO

Estado de São Paulo
Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br

Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro
14.640-000 - Morro Agudo - SP

7º ISABEL CRISTINA DE MELO CARMANHAN
Obs.: Convocação realizada em virtude de serviços existentes.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 05 de junho de 2024.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=PORTARIA SRH Nº 445, DE 05 DE JUNHO DE 2024=
“Dispõe sobre a exoneração do servidor que especifica e estabelece outras providências.”

FABIO  MARQUES  PEREIRA  DA
SILVA, Chefe  do  Setor  de  Recursos
Humanos,  considerando  o  disposto  no
Decreto nº 5.881 de 19 de julho de 2022,

R E S O L V E:

Art.  1º Nos termos do inc.  I  do art.  52 da Lei  Municipal  nº 424/69 (Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais) e em conformidade com a solicitação protocolada no Setor de Recursos
Humanos  sob  o  nº  SRH 00814/2024,  EXONERAR,  a  pedido,  a  partir  de  06/06/2024,  do  cargo  de
PAJEM,  de  provimento  efetivo,  lotado(a)  no(a)  Setor  de  Assistência  e  Educação  Pré  Escolar,  desta
Municipalidade, nomeado(a) nos termos da Portaria SRH nº 437,  de 24 de maio de 2024,  o(a) Sr(a).
ELISANGELA APARECIDA DA SILVA GOMES, matricula funcional nº 5758.

Parágrafo  único. Em virtude  da  exoneração  nos  termos  do  “caput” deste  artigo,
declara-se o cargo ocupado pelo(a) servidor(a) como vago, conforme preceitua o inciso I do artigo 51 da
Lei Municipal nº 424/69.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre e cumpra-se.

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 05 de junho de 2024.

FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA
(Chefe de Setor)

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei.
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EXTRATOS DE PORTARIAS

Portaria nº 003, de 21/05/2024
Procedimento: Sindicância Investigativa (SINVE) nº 002/2024
Investigado(a): D.M.S., matrícula nº XX12
Fundamento legal: artigo 3º, II; artigo 11, parágrafo único e artigo 33
e  seguintes,  todos  do  Regimento  Interno  da  CPPA,  aprovado  pelo
Decreto  nº  6.348/2023;  Despacho  da  Unidade  de  Controle  Interno
(UCI) e Manifestação e-OUVE nº 1925678, de 25/04/2024.
Situação: sindicância instaurada.

Portaria nº 004, de 21/05/2024
Procedimento: Processo Administrativo Disciplinar (PAD) nº 005/2024
Acusado(a): I.S.J., matrícula nº XX32
Fundamento legal: artigo 3º, II; artigo 11, parágrafo único e artigo 45
e  seguintes,  todos  do  Regimento  Interno  da  CPPA,  aprovado  pelo
Decreto nº 6.348/2023; Notícia de Fato SEI nº 29.0001.0209326.2023-
90,  pelo  Ministério  Público  do  Estado  de  São  Paulo  e  Ofício  nº
134/2024-SME.
Situação: processo administrativo disciplinar instaurado.

Portaria nº 005, de 23/05/2024
Procedimento: Processo Administrativo Disciplinar (PAD) nº 006/2024
Acusado(a): G.S.S., matrícula nº XX36, XX92
Fundamento legal: artigo 3º, II; artigo 11, parágrafo único e artigo 45
e  seguintes,  todos  do  Regimento  Interno  da  CPPA,  aprovado  pelo
Decreto  nº  6.348/2023;  manifestação  nº  1791839,  da  Ouvidoria
Municipal e Ofício nº 133/2024-SME.
Situação: processo administrativo disciplinar instaurado.

Portaria nº 006, de 23/05/2024
Procedimento: Sindicância Investigativa (SINVE) nº 003/2024
Investigado(a): M.M.C., matrícula nº XX00
Fundamento legal: artigo 3º, II; artigo 11, parágrafo único e artigo 33
e  seguintes,  todos  do  Regimento  Interno  da  CPPA,  aprovado  pelo
Decreto  nº  6.348/2023;  Ofício  nº  023/2023-UCI,  de  03/04/2023;
manifestação nº 1458017, de 31/03/2023 da Ouvidoria Municipal.
Situação: sindicância instaurada.
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